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O Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Pará – CERH/PA no exercício de 
suas atribuições legais e considerando que: 

A Lei Estadual nº 6.381, de 25 de julho de 2001, que Dispõe Sobre a Política 
Estadual de Recursos Hídricos, instituí o Sistema de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos e, em seu Capítulo VI, Seção I, trata do Plano Estadual de Recursos 
Hídricos – PERH;  

A Resolução 05 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Pará, que dispõe 
sobre o Plano Estadual de Recursos Hídricos; 

O Plano Estadual de Recursos Hídricos é um instrumento fundamental que visa 
orientar a implementação da Política e o gerenciamento de Recursos Hídricos no 
Pará, definir importantes diretrizes e suporte para a implementação dos demais 
instrumentos desta Política, além de poder exercer relevante papel na integração da 
gestão dos recursos hídricos com a gestão ambiental; 

O Estado tem envidado esforços e tem apresentado avanços na implantação e no 
aprimoramento de sua Política. Dentre esses avanços podemos citar a criação do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos; o aprimoramento do instrumento de 
outorga, o desenvolvimento do Sistema Estadual Informações de Recursos Hídricos; 
e as ações no âmbito da capacitação e Educação Ambiental, do monitoramento e da 
fiscalização. Entretanto, apesar dos avanços obtidos pelo Estado desde a 
implantação da Lei nº. 6381/2001 o mesmo ainda não elaborou o seu Plano 
Estadual de Recursos Hídricos; 

A oportunidade de elaboração do Plano Estadual de Recursos Hídricos com o apoio 
da Secretaria Nacional de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano do Ministério do 
Meio Ambiente, resolve: 

Solicitar a Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano do Ministério do Meio 
Ambiente apoio técnico e financeiro para a elaboração de Plano Estadual de 
Recursos Hídricos, pois o mesmo representará um imenso avanço no processo de 
Gestão dos Recursos Hídricos no estado do Pará. 
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